
GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Saúde 
Comissão Intergestores Bipartite

DELIBERAÇÃO 667/CIB/2025

Aprova, para o ano de 2025, a definição de regras de
aplicação  dos  recursos  definidos  pela  Lei  Estadual
18.861/2024 que possui por objetivo o financiamento
de  ações  de  saúde  contratadas  via  consórcios
interfederativos de saúde e dá outras providências

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, em sua 294ª reunião 
ordinária de 2 de setembro de 2025.

Considerando a Lei Estadual nº 18.861, de 31 de janeiro de 2024 e seu artigo §
4º  os  recursos  dispostos  no  caput  deverão  ser  aplicados  pelos  Consórcios
Públicos de Saúde, na ampliação e qualificação dos serviços de saúde em favor
dos entes municipais consorciados.

Considerando a Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 que dispõe sobre
normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.905 de 13 de julho de 2022 que dispõe
sobre as diretrizes e os aspectos operacionais aplicáveis aos consórcios públicos
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando a demandar reprimida para realização de exames com finalidade
diagnóstica nos municípios de Santa Catarina.

Considerando a Lei Orçamentária Anual nº 19.229, de 15 de janeiro de 2025, que
estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício financeiro de 2025 e
estabelece outras providências.

Considerando a necessidade de normatizar e organizar a atuação dos consórcios
intermunicipais  de  saúde  como  apoio  para  execução  de  procedimentos
ambulatoriais nos territórios,

APROVA

Art.  1º  A  definição  de  regras  de  aplicação  dos  recursos  definidos  pela  Lei
Estadual  18.861/2024  para  o  ano  de  2025,  que  possui  por  objetivo  o
financiamento de ações de saúde contratadas via consórcios interfederativos de
saúde e dá outras providências.

§ 1º Todo o recurso transferido pela lei deverá ser aplicado na execução de
procedimentos ambulatoriais constantes no rol de procedimentos do SUS
anexo a esta deliberação;

§ 2º As regras para rateio dos recursos financeiros transferidos pelo Estado
de Santa Catarina aos Consórcios Públicos de Saúde serão compostas da
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soma da  Parcela  Fixa  e  da  Parcela  Variável,  conforme disposto  na  Lei
Estadual nº 18.861/2024;

§ 3º O rateio dos valores financeiros, entre os municípios, repassados aos
Consórcios Públicos de Saúde deverá ser objeto de definição nas instâncias
devidamente instituídas de cada Consórcio;

§  4º  É  vedado  o  uso  desses  recursos  para  custeio  de  procedimentos
cirúrgicos hospitalares (com AIH), serviços de consultoria técnica, compra e
manutenção  de  sistemas  de  informação  e  procedimentos  previstos  na
Política de Valorização dos Hospitais Catarinenses (PVHC) e nos Termos
de Compromisso de Garantia de Acesso da Alta Complexidade (TCGAAC).

Art.  2º  Todos  os  procedimentos  de  utilização  do  recurso  deverão  ser
transparentes, com divulgação detalhada dos gastos e investimentos realizados.

§  1º  Todas  as  ações  devem seguir  rigorosamente  a  legislação  vigente,
incluindo  leis  federais,  estaduais,  municipais  e  Deliberações  CIB/SC
pertinentes à administração pública e consórcios de saúde;

§ 2º Os recursos devem ser utilizados de forma eficiente, visando o melhor
custo- benefício e evitando desperdícios;

§  3º  A  alocação  e  rateio  de  recursos  deve  considerar  a  equidade,
garantindo que todas as regiões e populações atendidas pelo consórcio
tenham acesso justo e adequado aos serviços de saúde.

Art.  3º Os consórcios deverão elaborar um plano de ação anual que incluam:
critérios de rateio do recurso recebido entre os municípios consorciados; forma
de aplicação de recursos, detalhando as metas, procedimentos prioritários, ações
a  serem  financiadas  e  tabela  de  valores  de  referência  praticados  de  cada
procedimento e em cada consórcio.

§  1º  O  plano  de  ação  deverá  ser  apresentado  e  aprovado  em  CIR  e
homologado  em  CIB  até  a  reunião  ordinária  do  mês  novembro,  para
execução no ano de 2025;

§  2º  Todos  os  municípios  membros  do  consórcio  devem  participar  da
elaboração do plano, garantindo que suas necessidades específicas sejam
contempladas;

Art.  4º  Todos  os  contratos  de  serviços  devem  ser  precedidos  de  processo
público, análogos à Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

§ 1º Os critérios para seleção de fornecedores e prestadores de serviços
devem  ser  claros,  objetivos  e  públicos,  priorizando  a  qualidade  e
economicidade;
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§ 2º As informações sobre as licitações e contratos devem ser amplamente
divulgadas,  permitindo  o  controle  social  e  a  fiscalização  por  órgãos
competentes;

Art. 5º Os consórcios deverão apresentar o detalhamento da prestação de contas
do  ano  vigente,  até  a  última  reunião  ordinária  das  Comissões  Intergestoras
Regionais e ao grupo de trabalho de avaliação dos consórcios, ligado à Câmara
Técnica de Planejamento e Financiamento da Comissão Intergestores Bipartite,
para análise e encaminhamento para aprovação;

Art  6º  Os fluxos de regulação do acesso definidos pelas normativas vigentes
deverão ser observados pelos municípios, sobretudo a obrigação de autorização,
confirmação  e  exclusão  de  listas  de  espera  daqueles  pacientes  cujos
procedimentos foram executados.

§ 1º É obrigatória a retirada da lista de espera das Centrais de Regulação
Estadual  e/ou  municipal  de  pacientes  contemplados  pela  aquisição  dos
procedimentos objetos desta Deliberação;

§ 2º A prestação de contas dos referidos convênios contará com a listagem
dos  pacientes  atendidos  os  quais  passarão  por  verificação  acerca  da
retirada  da  fila  de  espera  dos  pedidos  existentes  para  possíveis
encaminhamentos posteriores.

Art  7º  Os  planos  de  trabalho  dos  convênios  firmados  exigirão  os  valores  de
referência  dos  procedimentos  elencados  no  anexo  desta  Deliberação,  com
posterior envio a CIB para conhecimento e encaminhamentos pertinentes.

Art.  8º  Os recursos previstos nesta deliberação deverão ser utilizados para o
custeio dos procedimentos realizados, compostos de valores previstos na Tabela
SIGTAP e valores complementares quando necessário.

Art.  9º  Esta  deliberação  substitui  a  partir  da  sua  publicação,  a  deliberação
173/2024 e sua retificação.

DIOGO DEMARCHI SILVA SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador CIB/SES
Presidente do COSEMS

Coordenadora CIB/COSEMS
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Código Nome

02010100
11

AMNIOCENTESE

02010100
20

BIOPSIA / PUNCAO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE

02010100
38

BIOPSIA CIRURGICA DE TIREOIDE

02010100
46

BIOPSIA DE ANUS E CANAL ANAL

02010100
54

BIOPSIA DE BACO POR PUNCAO / ASPIRACAO

02010100
62

BIOPSIA DE BEXIGA

02010100
70

BIOPSIA DE BOLSA ESCROTAL

02010100
89

BIOPSIA DE CONDUTO AUDITIVO EXTERNO

02010100
97

BIOPSIA DE CONJUNTIVA

02010101
00

BIOPSIA DE CORDAO ESPERMATICO (UNILATERAL)

02010101
19

BIOPSIA DE CORNEA

02010101
27

BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL A CEU ABERTO

02010101
35

BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL LAMINA E PEDICULO VERTEBRAL (POR DISPOSITIVO GUIADO)

02010101
43

BIOPSIA DE ENDOCARDIO / MIOCARDIO

02010101
51

BIOPSIA DE ENDOMETRIO

02010101
60

BIOPSIA DE ENDOMETRIO POR ASPIRACAO MANUAL INTRA-UTERINA

02010101
78

BIOPSIA DE EPIDIDIMO

02010101
94

BIOPSIA DE FARINGE/LARINGE

02010102
08

BIOPSIA DE FIGADO EM CUNHA / FRAGMENTO

02010102
16

BIOPSIA DE FIGADO POR PUNCAO

02010102 BIOPSIA DE GANGLIO LINFATICO

P
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24
02010102

32
BIÓPSIA DE GLÂNDULA SALIVAR

02010102
40

BIOPSIA DE IRIS, CORPO CILIAR, RETINA, COROIDE, VITREO E TUMOR INTRA OCULAR

02010102
59

BIOPSIA DE LAMINA PEDICULO E PROCESSOS VERTEBRAIS (A CEU ABERTO)

02010102
67

BIOPSIA DE LESAO DE PARTES MOLES (POR AGULHA / CEU ABERTO)

02010102
75

BIOPSIA DE MEDULA OSSEA

02010102
83

BIOPSIA DE MUSCULO (A CEU ABERTO)

02010102
91

BIOPSIA DE NERVO

02010103
05

BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA CINTURA ESCAPULAR (POR AGULHA / CEU ABERTO)

02010103
13

BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DA CINTURA PELVICA (POR AGULHA / CEU ABERTO)

02010103
21

BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE MEMBRO INFERIOR (POR AGULHA / CEU ABERTO)

02010103
30

BIOPSIA DE OSSO / CARTILAGEM DE MEMBRO SUPERIOR (POR AGULHA / CEU ABERTO)

02010103
48

BIÓPSIA DE OSSO DO CRÂNIO E DA FACE

02010103
56

BIOPSIA DE PALPEBRA

02010103
64

BIOPSIA DE PAVILHAO AURICULAR

02010103
72

BIOPSIA DE PELE E PARTES MOLES

02010103
80

BIOPSIA DE PENIS

02010103
99

BIOPSIA DE PIRAMIDE NASAL

02010104
02

BIOPSIA DE PLEURA (POR ASPIRAÇÃO/AGULHA / PLEUROSCOPIA)

0201010410 BIÓPSIA DE PRÓSTATA
0201010429 BIOPSIA DE PULMAO POR ASPIRACAO
0201010437 BIOPSIA DE RIM POR PUNCAO
0201010445 BIOPSIA DE SEIO PARANASAL
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0201010453 BIOPSIA DE SINÓVIA
0201010461 BIOPSIA DE TESTICULO
0201010470 BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE - PAAF
0201010488 BIOPSIA DE URETER
0201010496 BIOPSIA DE URETRA
0201010500 BIOPSIA/PUNÇÃO DE VAGINA
0201010518 BIOPSIA/PUNÇÃO DE VULVA
0201010526 BIÓPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA
0201010534 BIOPSIA ESTEREOTAXICA
0201010542 BIOPSIA PERCUTÂNEA ORIENTADA POR TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA / ULTRASSONOGRAFIA / RESSONÂNCIA 

MAGNÉTI
0201010550 BIOPSIA PRÉ-ESCALÊNICA
0201010569 BIOPSIA/EXERESE DE NÓDULO DE MAMA
0201010585 PUNÇÃO ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA
0201010593 PUNÇÃO DE CISTERNA SUB-OCCIPITAL
0201010607 PUNÇÃO DE MAMA POR AGULHA GROSSA
0201010615 PUNÇÃO DE VAGINA
0201010623 PUNÇÃO EXPLORADORA DO DEFERENTE
0201010631 PUNÇÃO LOMBAR
0201010640 PUNÇÃO P/ ESVAZIAMENTO
0201010658 PUNÇÃO VENTRICULAR TRANSFONTANELA
0201010666 BIOPSIA DO COLO UTERINO
0201020017 COLETA DE LAVADO BRONCO-ALVEOLAR
0204010012 DACRIOCISTOGRAFIA
0204010020 PLANIGRAFIA DE LARINGE
0204010039 RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ)
0204010047 RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMATICO-MALAR (AP+ OBLIQUAS)
0204010055 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL
0204010063 RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ)
0204010071 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLÍQUA / BRETTON + HIRTZ)
0204010080 RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL)
0204010098 RADIOGRAFIA DE LARINGE
0204010101 RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL)
0204010110 RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA)
0204010128 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ)
0204010136 RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO)
0204010144 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ)

0204010152 RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + BRETTON)
0204010160 RADIOGRAFIA OCLUSAL
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0204010179 RADIOGRAFIA PANORAMICA
0204010195 SIALOGRAFIA (POR GLANDULA)
0204010209 TELERADIOGRAFIA COM TRACADOS E SEM TRACADOS
0204020018 MIELOGRAFIA
0204020026 PLANIGRAFIA DE COLUNA VERTEBRAL
0204020034 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS)
0204020042 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO)
0204020050 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA
0204020069 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA
0204020077 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS)
0204020085 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA FUNCIONAL / DINAMICA
0204020093 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL)
0204020107 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR
0204020115 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA
0204020123 RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA
0204020131 RADIOGRAFIA PANORAMICA DE COLUNA TOTAL- TELESPONDILOGRAFIA ( P/ ESCOLIOSE)
0204030013 BRONCOGRAFIA UNILATERAL
0204030021 DUCTOGRAFIA (POR MAMA)
0204030030 MAMOGRAFIA
0204030048 MARCACAO PRE-CIRURGICA DE LESAO NAO PALPAVEL DE MAMA ASSOCIADA A MAMOGRAFIA
0204030056 RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL + OBLIQUA)
0204030064 RADIOGRAFIA DE CORACAO E VASOS DA BASE (PA + LATERAL)
0204030072 RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX)
0204030080 RADIOGRAFIA DE ESOFAGO
0204030099 RADIOGRAFIA DE ESTERNO
0204030102 RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL)
0204030110 RADIOGRAFIA DE PNEUMOMEDIASTINO
0204030129 RADIOGRAFIA DE TORAX (APICO-LORDORTICA)
0204030137 RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA + INSPIRAÇÃO + EXPIRAÇÃO + LATERAL)
0204030145 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA)
0204030153 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL)
0204030161 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA PADRAO OIT)
0204030170 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA)
0204030188 MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO
0204040019 RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO
0204040027 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR
0204040035 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL
0204040043 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESTERNO-CLAVICULAR

0204040051 RADIOGRAFIA DE BRACO
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0204040060 RADIOGRAFIA DE CLAVICULA
0204040078 RADIOGRAFIA DE COTOVELO
0204040086 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO
0204040094 RADIOGRAFIA DE MAO
0204040108 RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA)
0204040116 RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES POSICOES)
0204040124 RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA)
0204050014 CLISTER OPACO C/ DUPLO CONTRASTE
0204050022 COLANGIOGRAFIA PER-OPERATORIA
0204050030 COLANGIOGRAFIA POS-OPERATORIA
0204050049 DUODENOGRAFIA HIPOTONICA
0204050057 FISTULOGRAFIA
0204050065 HISTEROSSALPINGOGRAFIA
0204050073 PIELOGRAFIA ANTEROGRADA PERCUTANEA
0204050081 PIELOGRAFIA ASCENDENTE
0204050103 PLANIGRAFIA DE RIM S/ CONTRASTE
0204050111 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA)
0204050120 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MINIMO DE 3 INCIDENCIAS)
0204050138 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP)
0204050146 RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO
0204050154 RADIOGRAFIA DE INTESTINO DELGADO (TRANSITO)
0204050162 RADIOGRAFIA P/ ESTUDO DO DELGADO C/ DUPLO CONTRASTE (ENTEROCLISE)
0204050170 URETROCISTOGRAFIA
0204050189 UROGRAFIA VENOSA
0204060010 ARTROGRAFIA
0204060028 DENSITOMETRIA OSSEA DUO-ENERGETICA DE COLUNA (VERTEBRAS LOMBARES E/OU FEMUR)
0204060036 ESCANOMETRIA
0204060044 PLANIGRAFIA DE OSSO - SUBSIDIARIA A OUTROS EXAMES (POR PLANO)
0204060052 PLANIGRAFIA DE OSSO EM 2 PLANOS
0204060060 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL
0204060079 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA
0204060087 RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA
0204060095 RADIOGRAFIA DE BACIA
0204060109 RADIOGRAFIA DE CALCANEO
0204060117 RADIOGRAFIA DE COXA
0204060125 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL)
0204060133 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL)
0204060141 RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS)
0204060150 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE
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0204060168 RADIOGRAFIA DE PERNA
0204060176 RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS INFERIORES
0205010016 ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE
0205010024 ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFAGICA
0205010032 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA
0205010040 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS
0205010059 ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO
0205020011 ECODOPPLER TRANSCRANIANO
0205020020 PAQUIMETRIA ULTRASSÔNICA
0205020038 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR
0205020046 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL
0205020054 ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO
0205020062 ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO
0205020070 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL
0205020089 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA (MONOCULAR)
0205020097 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL
0205020100 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA ABDOMINAL
0205020119 ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL)
0205020127 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE
0205020135 ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX (EXTRACARDIACA)
0205020143 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA
0205020151 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO
0205020160 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA)
0205020178 ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA
0205020186 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL
0205020194 MARCACAO DE LESAO PRE-CIRURGICA DE LESAO NAO PALPAVEL DE MAMA ASSOCIADA A ULTRASSONOGRAFIA
0205020224 ELASTOGRAFIA HEPÁTICA ULTRASSÔNICA
0206010010 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE
0206010028 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA C/ OU S/ CONTRASTE
0206010036 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA C/ OU S/ CONTRASTE
0206010044 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICULACOES TEMPORO-MANDIBULARES
0206010052 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PESCOCO
0206010060 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA
0206010079 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO
0206010087 TOMOMIELOGRAFIA COMPUTADORIZADA
0206010095 TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS (PET-CT)
0206020015 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR
0206020023 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS APENDICULARES - (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, PÉ)
0206020031 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX
0206020040 TOMOGRAFIA DE HEMITORAX, PULMÃO OU DO MEDIASTINO
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0206030010 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR
0206030029 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR
0206030037 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA / ABDOMEN INFERIOR
0207010013 ANGIORESSONANCIA CEREBRAL
0207010021 RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL)
0207010030 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOÇO
0207010048 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA
0207010056 RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA
0207010064 RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO
0207010072 RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA
0207020019 RESSONANCIA MAGNETICA DE CORACAO / AORTA C/ CINE
0207020027 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL)
0207020035 RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX
0207020060 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DA MAMA
0207030014 RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR
0207030022 RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE / ABDOMEN INFERIOR
0207030030 RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL)
0207030049 RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORRESSONANCIA
0207030057 RESSONÂNCIA MAGNÈTICA MULTIPARAMÈTRICA DA PROSTATA
0209010029 COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA)
0209010037 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA
0211020060 TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO
0211040045 HISTEROSCOPIA (DIAGNOSTICA)
0211090018 AVALIACAO URODINAMICA COMPLETA
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 471HRE8H

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SINARA REGINA LANDT SIMIONI (CPF: 030.XXX.839-XX) em 21/10/2025 às 16:37:36
Emitido por: "AC SAFEWEB RFB v5", emitido em 11/07/2025 - 10:05:14 e válido até 11/07/2026 - 10:05:14.

(Assinatura ICP-Brasil)

DIOGO DEMARCHI SILVA (CPF: 010.XXX.009-XX) em 21/10/2025 às 18:11:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/08/2023 - 13:06:44 e válido até 02/08/2123 - 13:06:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyMzExNDNfMjMzMTgwXzIwMjVfNDcxSFJFOEg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00231143/2025 e o código 471HRE8H
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


